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 CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO  DE  TRABALHO,  DE  ADMINISTRAÇÃO  E  SERVIÇO
PÚBLICO

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP

AO PROJETO DE LEI Nº 2.231, DE 2019
(Apensado o Projeto de Lei nº 4.101/19)

Dispõe  sobre  a  obrigatoriedade
de  remoção  de  locais  públicos  de
dispositivos  inservíveis  por  parte  das
concessionárias,  permissionárias  e
autorizadas  dos  serviços  de
telecomunicações  e  de  distribuição  de
energia elétrica.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  As  concessionárias,  permissionárias  e  autorizadas  dos

serviços  de  telecomunicações  e  de  distribuição  de  energia  elétrica  deverão

remover dispositivos inservíveis que tenham sido instalados em locais públicos

em razão da prestação desses serviços, de acordo com normas estabelecidas pelo

órgão ou entidade responsável por sua regulação.

§  1º  Os  dispositivos  inservíveis  mencionados  no  caput  são

equipamentos,  condutores  ou  acessórios  que  não  tenham  utilidade  para  a

continuidade do serviço a que se destinavam.

§ 2º As normas mencionadas no caput deverão prever critérios de

classificação  para  dispositivos  inservíveis  e  metas  para  a  realização  de  suas

remoções, e deverão ser fixadas no prazo de até um ano após a publicação desta

lei.
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§  3º  Os  locais  públicos  mencionados  no  caput  incluem  vias,

logradouros e compartimentos subterrâneos situados em área cuja manutenção

seja de responsabilidade dos Municípios, Estados ou União.

Art.  2º  O  descumprimento  desta  Lei  implicará  em  penalidades

administrativas e sancionatórias, conforme regulamento.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 10 de agosto de 2021.

Deputado AFONSO MOTTA

Presidente
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